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ACP. Legitimidade do MP. Consumidor. Vale-Transporte Eletrônico. Direito 
à Informação. 

A Turma, por maioria, reiterou que o Ministério Público tem legitimidade para propor ação civil 
pública que trate da proteção de quaisquer direitos transindividuais, tais como definidos no art. 
81 do CDC. Isso decorre da interpretação do art. 129, III, da CF em conjunto com o art. 21 da 
Lei n. 7.347/1985 e arts. 81 e 90 do CDC e protege todos os interesses transindividuais, sejam 
eles decorrentes de relações consumeristas ou não. Ressaltou a Min. Relatora que não se pode 
relegar a tutela de todos os direitos a instrumentos processuais individuais, sob pena de excluir 
do Estado e da democracia aqueles cidadãos que mais merecem sua proteção. Outro ponto 
decidido pelo colegiado foi de que viola o direito à plena informação do consumidor (art. 6º, III, 
do CDC) a conduta de não informar na roleta do ônibus o saldo do vale-transporte eletrônico. 
No caso, a operadora do sistema de vale-transporte deixou de informar o saldo do cartão para 
mostrar apenas um gráfico quando o usuário passava pela roleta. O saldo somente era exibido 
quando inferior a R$ 20,00. Caso o valor remanescente fosse superior, o portador deveria 
realizar a consulta na internet ou em “validadores” localizados em lojas e supermercados. Nessa 
situação, a Min. Relatora entendeu que a operadora do sistema de vale-transporte deve 
possibilitar ao usuário a consulta ao crédito remanescente durante o transporte, sendo 
insuficiente a disponibilização do serviço apenas na internet ou em poucos guichês espalhados 
pela região metropolitana. A informação incompleta, representada por gráficos disponibilizados 
no momento de uso do cartão, não supre o dever de prestar plena informação ao consumidor. 
Também ficou decidido que a indenização por danos sofridos pelos usuários do sistema de vale-
transporte eletrônico deve ser aferida caso a caso. Após debater esses e outros assuntos, a 
Turma, por maioria, deu parcial provimento ao recurso somente para afastar a condenação 
genérica ao pagamento de reparação por danos materiais e morais fixada no tribunal de 
origem. Precedentes citados: do STF: RE 163.231-SP, 29/6/2001; do STJ: REsp 635.807-CE, DJ 
20/6/2005; REsp 547.170-SP, DJ 10/2/2004, e REsp 509.654-MA, DJ 16/11/2004. REsp 
1.099.634-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 8/5/2012.  

Informativo STJ n. 0497 - Período: 7 a 18 de maio de 2012 
(topo)  
 

ACP. Legitimidade do MP na defesa de direitos de consumidores de 
serviços médicos 

 
O Ministério Público tem legitimidade para propor ação civil pública cujos pedidos consistam 
em impedir que determinados hospitais continuem a exigir caução para atendimento médico-
hospitalar emergencial e a cobrar, ou admitir que se cobre, dos pacientes conveniados a 
planos de saúde valor adicional por atendimentos realizados por seu corpo médico fora do 
horário comercial. Cuida-se, no caso, de buscar a proteção de direitos do consumidor, uma das 
finalidades primordiais do MP, conforme preveem os arts. 127 da CF e 21 da Lei 7.347/1985. 
Além disso, tratando-se de interesse social compatível com a finalidade da instituição, o MP 
tem legitimidade para mover ação civil pública em defesa dos interesses e direitos dos 
consumidores difusos, coletivos e individuais homogêneos, conforme o disposto no art. 81 do 
CDC. REsp 1.324.712-MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 24/9/2013. 
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Informativo STJ nº 532 - Período: 19 de dezembro de 2013 
(topo) 

 

Aplicabilidade do CDC aos contratos de administração imobiliária 

É possível a aplicação do CDC à relação entre proprietário de imóvel e a imobiliária contratada 
por ele para administrar o bem. Isso porque o proprietário do imóvel é, de fato, destinatário 
final fático e também econômico do serviço prestado. Revela-se, ainda, a presunção da sua 
vulnerabilidade, seja porque o contrato firmado é de adesão, seja porque é uma atividade 
complexa e especializada ou, ainda, porque os mercados se comportam de forma diferenciada e 
específica em cada lugar e período. No cenário caracterizado pela presença da administradora 
na atividade de locação imobiliária sobressaem pelo menos duas relações jurídicas distintas: a 
de prestação de serviços, estabelecida entre o proprietário de um ou mais imóveis e a 
administradora; e a de locação propriamente dita, em que a imobiliária atua como intermediária 
de um contrato de locação. Nas duas situações, evidencia-se a destinação final econômica do 
serviço prestado ao contratante, devendo a relação jurídica estabelecida ser regida pelas 
disposições do diploma consumerista. REsp 509.304-PR, Rel. Min. Villas Bôas Cueva, 
julgado em 16/5/2013. 

Informativo STJ nº 523 - Período: 14 de agosto de 2013 
(topo) 
 

CDC. Cemitério Particular. 

A recorrente administra um cemitério particular, comercializa jazigos ali existentes e 
disponibiliza aos titulares dos direitos de uso dos sepulcros outros serviços (traslado de corpos, 
exumação, floricultura, lanchonete etc.). Nesse contexto, vê-se que, conforme precedente, o 
MP tem legitimidade para ajuizar ação civil pública para o controle de cláusulas estipuladas nos 
contratos referentes àqueles jazigos. Há também a incidência do CDC nessas relações, pois não 
há dúvidas de que a recorrente disponibiliza os serviços mencionados e deles se valem aqueles 
titulares de forma não profissional, como destinatários finais fáticos e econômicos (teoria 
subjetiva), em especial situação de vulnerabilidade (o falecimento de amigo ou parente 
próximo). Anote-se não impedir a aplicação do CDC a natureza pública emprestada aos serviços 
funerários e cuidar-se aqui, como dito, de cemitério particular e não de cemitério público 
municipal, bem público de uso especial, sujeito não ao contrato, mas à outorga de concessão 
de uso pelo Poder Público, ato tipicamente administrativo. Dessarte, se incidente o CDC, os 
juros de mora devem limitar-se ao patamar de 2%, tal como imposto pelo § 1º do art. 52 
daquele código, limitação aplicável tanto aos financiamentos diretos quanto aos indiretos, aí 
incluída a promessa de cessão de jazigos firmada pela recorrente. Contudo, a restituição da 
quantia indevidamente cobrada dos consumidores desses serviços a título de juros de mora 
deve ser efetivada de forma simples e não em dobro (art. 42, parágrafo único, do CDC), isso 
em razão do erro justificável, pois ainda inexiste posicionamento firme e reiterado sobre a 
aplicação do CDC às relações referentes aos jazigos em cemitérios particulares, e a cobrança da 
multa moratória em 10%, tal como se deu na hipótese, seria válida se incidente o CC/2002. 
Precedentes citados: REsp 440.617-SP, DJ 17/3/2003; REsp 622.101-RJ, DJe 17/5/2004; REsp 
747.871-RS, DJe 18/11/2008, e REsp 476.649-SP, DJ 25/2/2004. REsp 1.090.044-SP, Rel. 
Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 21/6/2011.  

http://www.stj.jus.br/
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD='0532'
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%20
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%20
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0523'&tipo=informativo
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201090044


Data da atualização: 28.03.2014        página 4 de 7 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site www.stj.jus.br . 

Informativo STJ n. 0489 - Período: 20 a 24 de junho de 2011 
(topo) 
 

Competência. Dano. Consumidor. 

No caso dos autos, na Ação Civil Pública (ACP) foi alegado dano ao consumidor que comprou 
veículo automotor de determinada marca com cláusula de garantia supostamente abusiva, fato 
que é de âmbito nacional, porquanto a garantia de que se cogita é a fornecida pela fábrica, não 
por concessionária, por isso atinge um número indeterminado de consumidores em todos os 
estados da Federação. Daí se aplicar à espécie a interpretação dada em precedentes deste 
Superior Tribunal ao inciso II do art. 93 do CDC, no sentido de que, nesses casos, não há 
competência exclusiva do Distrito Federal para o julgamento de ações civis públicas quando a 
controvérsia referir-se a dano ao consumidor em escala nacional, podendo, assim, a demanda 
também ser proposta nas capitais dos estados da Federação. Dessa forma, distribuída a ação a 
uma vara cível do Distrito Federal, obtendo, inclusive, sentença de mérito, não poderia o 
tribunal a quo, de ofício, por ocasião do julgamento da apelação, declinar da sua competência, 
visto que o autor, a quem cabia a escolha do foro, conformou-se com a tramitação do processo 
no Distrito Federal. Diante do exposto, a Turma deu provimento ao recurso para afastar a 
incompetência suscitada, determinando o retorno dos autos para ser apreciado o recurso de 
apelação do MP. Precedentes citados: CC 26.842-DF, DJ 5/8/2002; CC17.532-DF, DJ 5/2/2001; 
CC 26.842-DF, DJ 5/8/2002; AgRg na MC 13.660-PR, DJe 17/3/2008, e CC 91.578-BA, DJe 
3/6/2008. REsp 712.006-DF, Rel. Luis Felipe Salomão, julgado em 5/8/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 
(topo) 

 

Decadência. Reclamação. Vícios. Produto. 

A Turma reiterou a jurisprudência deste Superior Tribunal e entendeu que o termo a quo do 
prazo de decadência para as reclamações de vícios no produto (art. 26 do CDC), no caso, um 
veículo automotor, dá-se após a garantia contratual. Isso acontece em razão de que o 
adiamento do início do referido prazo, em tais casos, justifica-se pela possibilidade 
contratualmente estabelecida de que seja sanado o defeito apresentado durante a garantia. 
Precedente citado: REsp 1.021.261-RS, DJe 6/5/2010. REsp 547.794-PR, Rel. Min. Maria 
Isabel Gallotti, julgado em 15/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)     

 

Ensino Fundamental. Médio. Superior – Mensalidade. Consumidor. 
Isenção. Pagamento. Valor Integral da Mensalidade de Disciplinas já 
Cursadas. 

A Turma reconheceu o direito de ex-aluno do curso de medicina a abater as mensalidades 
pagas à faculdade sem o desconto das disciplinas que não cursou, seja decorrente daquelas em 
que já fora aprovado, seja daquelas isentas em razão do curso anterior. No caso, o recorrente 
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fora reprovado em uma matéria na segunda série e em duas matérias na terceira série, bem 
como fora dispensado de cursar quatro disciplinas em decorrência de ter sido discente de outra 
faculdade de ciências sociais, contudo teve de pagar a mensalidade integral do semestre. No 
entendimento do Min. Relator, não é razoável exigir que o aluno pague o valor total da 
mensalidade, pois não há equivalência na contraprestação da recorrida, na medida em que a 
carga horária não é proporcional ao valor cobrado. Tal conduta fere a boa-fé objetiva, que deve 
reger a ação das partes da relação contratual. Destarte, a previsão contratual e/ou regimental 
que imponha o pagamento integral da mensalidade, independentemente do número de 
disciplinas que o aluno cursar, mostra-se abusiva por trazer vantagem unilateral excessiva para 
a fornecedora de serviço educacional. Precedentes citados: REsp 334.837-MG, DJ 20/5/2002; 
AgRg no Ag 906.980-GO, DJ 22/10/2007, e AgRg no Ag 774.257-MG, DJ 16/10/2006. REsp 
927.457-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 13/12/2011. 

Informativo STJ n. 0489 - Período: 5 a 19 de dezembro de 2011 
(topo) 
 
 

Ensino Fundamental. Médio. Superior – Mensalidade. Universidade. 
Colação. Grau. 

A universidade recorrida e os recorrentes, seus alunos, celebraram contrato de prestação de 
serviços para que ela lhes ministrasse aulas correspondentes a determinado número de 
créditos. Todavia, constatou-se, em certo período do curso, que a recorrida não cumpriu o 
avençado. Por isso, deve a universidade restituir aos recorrentes o que indevidamente recebeu 
a mais, em razão da caracterização do enriquecimento ilícito. O simples fato de já ter ocorrido a 
colação de grau não denota anuência dos recorrentes com o ilícito ou a aplicação do art. 971 do 
CC/1916, quanto mais se tanto pela via administrativa quanto pela judicial buscaram 
reconhecer seu direito à repetição, o que afasta cogitar de remissão ou renúncia. Contudo, visto 
que a universidade não realizou qualquer cobrança ofensiva ou vexatória que possa ter exposto 
os recorrentes ao ridículo, não há que falar de repetição em dobro nos moldes do art. 42, 
parágrafo único, do CDC. Precedentes citados: REsp 893.648-SC, DJe 15/10/2008; AgRg no Ag 
925.130-SC, DJe 19/3/2009; REsp 871.825-RJ, DJe 23/8/2010, e REsp 872.666-AL, DJ 
5/2/2007. REsp 895.480-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 16/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)     

 

Prazo. Decadência. Reclamação. Vícios. Produto. 

A Turma reiterou a jurisprudência deste Superior Tribunal e entendeu que o termo a quo do 
prazo de decadência para as reclamações de vícios no produto (art. 26 do CDC), no caso, um 
veículo automotor, dá-se após a garantia contratual. Isso acontece em razão de que o 
adiamento do início do referido prazo, em tais casos, justifica-se pela possibilidade 
contratualmente estabelecida de que seja sanado o defeito apresentado durante a garantia. 
Precedente citado: REsp 1.021.261-RS, DJe 6/5/2010. REsp 547.794-PR, Rel. Min. Maria 
Isabel Gallotti, julgado em 15/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
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(topo)     
 

Prazo de prescrição da pretensão de ressarcimento por danos decorrentes 
da queda de aeronave 

É de cinco anos o prazo de prescrição da pretensão de ressarcimento de danos sofridos pelos 
moradores de casas atingidas pela queda, em 1996, de aeronave pertencente a pessoa jurídica 
nacional e de direito privado prestadora de serviço de transporte aéreo. Isso porque, na 
hipótese, verifica-se a configuração de um fato do serviço, ocorrido no âmbito de relação de 
consumo, o que enseja a aplicação do prazo prescricional previsto no art. 27 do CDC. Com 
efeito, nesse contexto, enquadra-se a sociedade empresária no conceito de fornecedor 
estabelecido no art. 3º do CDC, enquanto os moradores das casas atingidas pela queda da 
aeronave, embora não tenham utilizado o serviço como destinatários finais, equiparam-se a 
consumidores pelo simples fato de serem vítimas do evento (bystanders), de acordo com o art. 
17 do referido diploma legal. Ademais, não há dúvida de que o evento em análise configura 
fato do serviço, pelo qual responde o fornecedor, em consonância com o disposto do art. 14 do 
CDC. Importante esclarecer, ainda, que a aparente antinomia entre a Lei 7.565/1986 — Código 
Brasileiro de Aeronáutica —, o CDC e o CC/1916, no que tange ao prazo de prescrição da 
pretensão de ressarcimento em caso de danos sofridos por terceiros na superfície, causados por 
acidente aéreo, não pode ser resolvida pela simples aplicação das regras tradicionais da 
anterioridade, da especialidade ou da hierarquia, que levam à exclusão de uma norma pela 
outra, mas sim pela aplicação coordenada das leis, pela interpretação integrativa, de forma a 
definir o verdadeiro alcance de cada uma delas à luz do caso concreto. Tem-se, portanto, uma 
norma geral anterior (CC/1916) — que, por sinal, sequer regulava de modo especial o contrato 
de transporte — e duas especiais que lhe são posteriores (CBA/1986 e CDC/1990). No entanto, 
nenhuma delas expressamente revoga a outra, é com ela incompatível ou regula inteiramente a 
mesma matéria, o que permite afirmar que essas normas se interpenetram, promovendo um 
verdadeiro diálogo de fontes. A propósito, o CBA regula, nos arts. 268 a 272, a responsabilidade 
do transportador aéreo perante terceiros na superfície e estabelece, no seu art. 317, II, o prazo 
prescricional de dois anos da pretensão de ressarcimento dos danos a eles causados. Essa 
norma especial, no entanto, não foi revogada, como já afirmado, nem impede a incidência do 
CDC quando evidenciada a relação de consumo entre as partes envolvidas. Destaque-se, por 
oportuno, que o CBA não se limita a regulamentar apenas o transporte aéreo regular de 
passageiros, realizado por quem detenha a respectiva concessão, mas todo serviço de 
exploração de aeronave, operado por pessoa física ou jurídica, proprietária ou não, com ou sem 
fins lucrativos. Assim, o CBA será plenamente aplicado, desde que a relação jurídica não esteja 
regida pelo CDC, cuja força normativa é extraída diretamente da CF (art. 5º, XXXII). Ademais, 
não há falar em incidência do art. 177 do CC/1916, diploma legal reservado ao tratamento das 
relações jurídicas entre pessoas que se encontrem em patamar de igualdade, o que não ocorre 
na hipótese. REsp 1.202.013-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 18/6/2013. 

Informativo STJ nº 525 - Período: 11 de setembro de 2013 
(topo) 
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